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conversaço- es duras marcaram a medida 
O .‹.: projeto que substitui a 

MP-..290 foi resultado de longas 
discuSsões entre as partes inte-
Yessadas e partidos políticos du-
yante toda a semana na comissão 
ynisfa.-.' presidida pela deputada 
.S.andiT,Cavalcanti (PFL/RJ). Ela 
fez .iluds'tão de lembrar que o as-
suntó.,' é, de responsabilidade do 
Gomeno Federal que deveria es-  
tab,elecer os critérios de reajustes 
das 'mensalidades através de .0 0 .r_ 
(;taria do Ministério da Educação , 

Ent Plenário, a deputada @ on _ 
eciin o voto de todas as lide_ 

yan«s,', .com exceção do PDT, 
Imas` não tinha o apoio das Asso-
ciações -de Pais do Estado de São 
Paulo:. e de Minas Gerais. E, con-
',trarianclo os discursos Parlamen-
tares do. PDS, proferidos durante  

toda a manhã, o projeto foi apro-
vado através de votação simbóli-
ca e enviado para a sanção presi-
dencial. 

O deputado Miro Teixeira 
(PDT/RJ), que participou das ne-
gociações como representante do 
seu partido na comissão mista 
que elaborou o projeto, votou 
contra porque não houve acordo 
quanto a exclusão do "efeito sus-
pensivo". Um deputado do PT 
paulista ainda tentou. convencê-
-lo, argumentando que o artigo 
primeiro do projeto garantia a 
suspensão do pagamento das 
mensalidades nos casos em que 
houvesse recurso, mas o parla-
mentar foi irredutível. 

Já a presidente da Associação 
de Pais do Estado de São Paulo, 

Hebe Pedrosa, disse que preferia 
o texto da medida provisória ao 
projeto de conversão. Ela afir-
mou que o fato de tornar sem 
efeito a Lei 8.039 (Artigo 9°) 
também anistia todos os abusos 
praticados pelas escolas privadas. 
E se queixou ainda que não teve 
o mesmo espaço que foi dado aos 
proprietários das instituições de 
ensino, para participar das dis-
cussões. "Podemos observar o 
lobby até mesmo nos restauran-
tes de Brasília", disse Pedrosa. 

Este dispositivo não obteve o 
apoio dos líderes governistas e 
poderá ficar excluído da lei a ser 
sancionada pelo presidente Fer-
nando Collor. Com  ele, ficava 
sem efeito as .punições geradas 
pelas sete medidas provisórias 
editadas desde abril. 


